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RESOLUÇÃO Nº 004/CMDCA 2023 DE 17 DE MAIO DE 2023 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO 

ART. 2
O

 CONFORME § 2
º
 DA 

RESOLUÇÃO Nº 

003/CMDCA/2023 DE 20 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaúba MT, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto §2º do  art. 2º, da Resolução nº 003/CMDCA/2023, 

que institui a Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares; 

 

RESOLVE: 

Art. 1
o
 – Substituir a senhora Kermilli Luana da Silva Santos Nascimento - Representante da 

Sociedade Civil, que compõe a Comissão Organizadora, no cargo de secretária, por se tornar 

impedida devido a candidatura de sua mãe para concorrer ao cargo de Conselheira Tutelar.  

 

ONDE SE LIA: 

Art. 2
o
 - Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros:  

Presidente: Marilza Pereira da Cunha Silva Montanari     - Representante Governamental; 

Vice-presidente: Ana Paula Bezun Rodrigues - Representante Governamental; 

1º Secretaria: Kermilli Luana da Silva Santos Nascimento - Representante da Sociedade Civil; 

2º Secretaria: Crislaine Dilenburg - Representante da Sociedade Civil; 

 

PASSA-SE A LER:  

Art. 2
o
 - Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros:  

Presidente: Marilza Pereira da Cunha Silva Montanari     - Representante Governamental; 

Vice-presidente: Ana Paula Bezum Rodrigues - Representante Governamental; 

1º Secretaria: Natalino Fernandes dos Santos - Representante da Sociedade Civil; 

2º Secretaria: Crislaine Dilenburg - Representante da Sociedade Civil. 

 

Art. 2
o
 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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Itaúba MT em 16 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FATIMA DANIELI BELATO DOS SANTOS 

Presidente CMDCA 

Decreto nº035/2022 

 

 

 

 

 

 

MARILZA PEREIRA DA C. S. MONTANARI. 

Presidente da Comissão Especial Organizadora 

Resolução nº 003/CMDCA/2023 
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